
COMANDO DA MARINHA
BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – Lei nº 14.133/2021

Órgão: Base Naval da Ilha das Cobras
Seor Requisiane: Divisão de Transpores
Responsável pela Demanda: 1T (AA) Márcio
E-mail: cruz.marcio@marinha.mil.br Teleone: (21) 2178-5366

1. Objeo:
( X ) Serviço não contnuado
( ) Serviço contnuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço contnuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Maerial de consumo
( ) Maerial permanene / equipameno

2. Justfcatva da necessidade da conraação de serviço erceirizado, considerando o
Planejameno Esraégico, se or o caso.

2.1. A Conraação de serviços de empresa especializada, credenciada juno ao Deparameno
Esadual de Trânsio do Esado do Rio de Janeiro (DETRAN-RJ), para presação de serviços de
mudança de caegoria da CNH “B” para “D” e realização dos Cursos Especializados para
Conduores de Transpore Coletvo de Passageiros e de Veículos de Emergência, incluindo
odas as eapas exigidas pela legislação vigene, exames, axas (DUDA) e procedimenos
necessários à regularização da habiliação dos miliares indicados pela Adminisração.

Ademais, a medida é indispensável, pois a Base Naval da Ilha das Cobras não possui esruura
credenciada para minisrar os cursos e emitr certfcação válida juno ao órgão de rânsio,
assegurando regularidade adminisratva, contnuidade das operações e maior segurança na
condução dos veículos ofciais.

3. Quantdade de serviço a ser conraada.

Iem Descrição/ especi.

Unidade

De

Medida

Quantdade

oal

1

Serviços de AUTOESCOLA para a Mudança de

caegoria CNH B para CNH D (incluso: (1) um veículo

para o exame)

SVÇ 10



2 DUDA Mudança de Caegoria SVÇ 10

3 Exame Médico (Atvidade Remunerada) SVÇ 10

4 Exame Toxicológico SVÇ 10

5 Curso Conduor de Emergência SVÇ 10

6 Curso Conduor de Passageiros SVÇ 10

7 DUDA Prova curso Especializado (Emergência) SVÇ 10

8 DUDA Prova curso Especializado (passageiros) SVÇ 10

Valor estmado global da conraação conorme exposo no documeno de Formalização da
Pesquisa de Preço e mapa comparatvo de preços.

4. Previsão de daa em que deve ser iniciada a conraação.

4.1. 30 dias, conados do recebimeno da Noa de Empenho pela conraada.

5. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejameno e, se necessário, o responsável pela
fscalização:
1ºTen (AA) MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS DA CRUZ; e
SO-MS 00.1173.31 JOSÉ MAURO DE SOUZA BENEVIDES.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS DA CRUZ
Primeiro-Tenene (AA)

Encarregado da Divisão de Transpores

JOSÉ MAURO DE SOUZA BENEVIDES
Subofcial (MS)

Supervisor da Seção de Operações de Viauras

APROVO:

CESAR AUGUSTO PRUDENCIO PIMENTEIRA
Capião de Mar e Guerra
Ordenador de Despesa
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